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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Agente de Mobilidade 
Urbana - Técnico de 

Trânsito e Transportes 

1 - Coletar e registrar dados, realizar estudos e desenvolver projetos de trânsito e transporte 
de pequena e média complexidade, desde croquis até o projeto concluído utilizando 
softwares de projeto tais como o “AutoCAD”, para manutenção, alteração ou implantação 
de sistemas de trânsito e transporte no município. 2 - Desenhar, elaborar, desenvolver 
projetos, emitir pareceres, realiza levantamentos de campo, bem como, alterar projetos 
existentes a partir da solicitação do seu superior. 3 - Estudar pólos geradores de tráfego, 
como grandes centros, indústrias, shoppings, supermercados buscando viabilizar soluções 
para amenizar os impactos que poderão ser causados no trânsito; 4 - Analisar solicitações 
autorização de eventos e obras, elaborando projetos de desvios de obras, desvios de trânsito, 
interdições de ruas, para viabilizar a operação de eventos, obras nos locais; 5 - Desenvolver 
planilhas eletrônicas a fim de coletar dados de volume de veículos, infrações, acidentes, 
demanda de passageiros e outras ocorrências de transito e transporte, de forma a montar 
um banco de dados eficiente. 6 - Coletar informações dos acidentes de trânsito com base nos 
boletins de ocorrência de acidentes de trânsito, dados do IML e outros; 7 - Registrar os dados 
coletados formando um banco de dados de volume de veículos, infrações, acidentes, 
demanda de passageiros e outras ocorrências de transito e transporte, bem como, fazer 
análise dos dados registrados em banco de dados e desenvolver estudos para melhorias nos 
locais com a orientação de seu superior. 8 - Emitir relação de eventos por região tais como 
acidentes por região, pontos críticos de acidentes e outros. 9 - Analisar dados dos relatórios 
acima citados visando melhorias nos locais com maior índice de ocorrências; 10 - Vistoriar e 
analisar processos na área de trânsito e transporte; 11 - Estudar a criação, a extinção e a 
alteração de linhas, bem como a melhoria de itinerário de ônibus; 12 - Fazer 
dimensionamento de linhas de ônibus, com base em estudos de demanda entre outros. 13 - 
Determinar localização de parada de ônibus, ponto de táxi, etc. 14 - Orientar estagiários e 
ajudantes na execução de seus serviços; 15 - Zelar pela limpeza e conservação de 
ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 16 - Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

Agente de Infraestrutura 
- Técnico em Edificações 

1 - Elaborar plantas e desenhos detalhados de projetos; 2 - Elaborar gráficos comparativos, 
desenhos de organograma e outros estudos pertinentes; 3 - Realizar análises no local das 
obras; 4 - Preparar estimativas de quantidade de materiais utilizados na execução das obras; 
5 - Efetuar pesquisas específicas nas áreas de possível utilização; 6 - Preparar pareceres em 
sua área de atuação; 7 - Orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços; 8 - 
Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 9 - 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Agente de Políticas 
Sociais - Técnico em 

Saúde Bucal 

1 - Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal e organizar a sala para 
atendimento; 2 - Preparar o paciente para o atendimento, manipular materiais 
odontológicos, auxiliar o dentista e o técnico em saúde bucal; 3 - Processar filme radiográfico 
e, revelar e montar radiografias intra-orais; 4 - Auxiliar e instrumentar os profissionais nas 
intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; 5 - Manipular materiais de uso 
odontológico, selecionar moldeiras e preparar modelos em gesso; 6 - Realizar trabalhos de 
prevenção e promoção em saúde e, participar de levantamentos epidemiológicos e visitas 
domiciliares; 7 - Organizar e executar atividades de higiene bucal, desenvolver ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 8 – Atuar em equipe 
multiprofissional, realizar, nesta, levantamento de necessidades em saúde bucal, registrar 
dados e participar da análise das informações relacionadas à saúde bucal; 9 - Marcar 
consultas, preencher e anotar fichas clínicas e, organizar de arquivos, fichários e controle de 
estoque; 10 - Observar as normas de vigilância à saúde e à saúde ambiental e, adotar medidas 
de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos visando ao controle de infecção; 11 - Executar limpeza, assepsia, 
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desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de 
trabalho bem como, zelar pela conservação e manutenção dos mesmos; 12 - Atuar em 
equipe multiprofissional e, orientar estagiários e auxiliares na execução de seus serviços; 13 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Professor de Educação 
Básica - Ensino 
Fundamental 

1 - preparar e ministrar aulas nas primeiras séries ou anos do ensino fundamental, 
transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de 
comunicação escrita ou oral, do meio geográfico, social, de habilidades fundamentais à sua 
integração na sociedade; 2 - dar continuidade ao desenvolver harmônico, realizado na 
educação infantil dos aspectos: cognitivos, afetivos, sociais, perceptivos e motores, visando 
despertar ou promover na criança o progresso na capacidade de investigação, observação, 
experimentação, curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos, capazes de 
responsabilidade e escolhas próprias; 3 - exercer as atividades comuns a todas as 
especialidades do Cargo de Professor de Educação Básica, descritas neste anexo; 4 - elaborar 
plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 
potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 5 - fazer uso do material didático, sob orientação pedagógica para facilitar o 
ensinoaprendizagem e, aprimorá-lo com atividades de apoio e materiais auxiliares; 6 - 
promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir 
os recursos metodológicos; 7 - aplicar exercícios práticos e complementares, bem como, 
elaborar e aplicar as avaliações; 8 - planejar e executar o plano de trabalho docente de 
acordo com expectativas de ensino e aprendizagem, bem como a rotina pedagógica, 
avaliações e observações; 9 - executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Professor de Educação 
Básica - Educação 

Especial 

1 - atuar nas salas de aula ou de recursos, classe hospitalar domiciliar e como intérprete, bem 
como, oferecer informações e orientações sobre os diferentes recursos existentes para a 
comunidade escolar, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter 
melhores respostas nos ensinamentos ministrados; 2 - exercer as atividades comuns a todas 
as especialidades do Cargo de Professor de Educação Básica, descritas neste anexo; 3 - 
Selecionar e confeccionar o material didático especial a ser utilizado atuando de forma 
integrada e articulada com os profissionais da unidade educacional e comunidade; 4 - 
estabelecer contato com os apoios educacionais especializados recebidos pelos alunos 
quando necessário; 5 - elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, 
de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas 
nos ensinamentos ministrados; 6 - fazer uso do material didático, sob orientação pedagógica 
para facilitar o ensinoaprendizagem e, aprimorá-lo com atividades de apoio e materiais 
auxiliares; 7 - promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o 
objetivo de definir os recursos metodológicos; 8 - elaborar aplicar e corrigir exercícios 
práticos complementares; 9 - planejar e executar o plano de trabalho docente de acordo com 
expectativas de ensino e aprendizagem, bem como a rotina pedagógica, avaliações e 
observações; 10 - executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Professor de Educação 
Básica - Educação Infantil 

1 - promover educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos, e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, 
conhecimentos de comunicação escrita ou oral, do meio geográfico, social, de habilidades 
fundamentais à sua integração na sociedade; 2 - Desenvolver harmonicamente os aspectos: 
cognitivos, afetivos, sociais, perceptivos e motores, visando despertar ou promover na 
criança o progresso na capacidade de investigação, observação, experimentação, 
curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos, capazes de responsabilidade e 
escolhas próprias; 3 - promover atividades lúdicas e extraclasse envolvendo a seleção de 
conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação dos alunos, evitando as eventuais 
dificuldades que não tratadas impedirão os avanços necessários no ensino-aprendizagem; 4 
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- exercer as atividades comuns a todas as especialidades do Cargo de Professor de Educação 
Básica, descritas neste anexo; 5 - elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter 
flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores 
respostas nos ensinamentos ministrados; 6 - fazer uso do material didático, sob orientação 
pedagógica para facilitar o ensino aprendizagem e, aprimorá-lo com atividades de apoio e 
materiais auxiliares; 7 - promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, 
com o objetivo de definir os recursos metodológicos; 8 - aplicar exercícios práticos e 
complementares; 9 - planejar e executar o plano de trabalho docente de acordo com 
expectativas de ensino e aprendizagem, bem como a rotina pedagógica, avaliações e 
observações; 10 - executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Professor de Educação 
Básica - Educação Física 

1 - preparar e ministrar aulas na educação infantil e no ensino fundamental, transmitindo 
através da adaptação de recursos e métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua 
especialidade, almejando o alcance dos objetivos gerais e específicos da disciplina; 2 - exercer 
as atividades comuns a todas as especialidades do Cargo de Professor de Educação Básica, 
descritas neste anexo; 3 - elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter 
flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores 
respostas nos ensinamentos ministrados; 4 - fazer uso do material didático, sob orientação 
pedagógica para facilitar o ensino aprendizagem e, aprimorá-lo com atividades de apoio e 
materiais auxiliares; 5 - promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, 
com o objetivo de definir os recursos metodológicos; 6 – planejar e aplicar as técnicas 
pedagógicas destinadas à prática física, à pedagogia do movimento e às práticas esportivas 
no ambiente escolar; 7 - aplicar exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar 
e aplicar as avaliações; 8 - planejar e executar o plano de trabalho docente de acordo com 
expectativas de ensino e aprendizagem, bem como a rotina pedagógica, avaliações e 
observações; 9 - executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Professor de Educação 
Básica - Informática 

1 - preparar e ministrar aulas no ensino fundamental, transmitindo através da adaptação de 
métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade, almejando o alcance dos 
objetivos gerais e específicos da disciplina; 2 - exercer as atividades comuns a todas as 
especialidades do Cargo de Professor de Educação Básica, descritas neste anexo; 3 - elaborar 
plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 
potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos 
ministrados; 4 - fazer uso do material didático, sob orientação pedagógica para facilitar o 
ensino aprendizagem e, aprimorá-lo com atividades de apoio e materiais auxiliares; 5 - 
promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir 
os recursos metodológicos, utilizando-se preferencialmente dos laboratórios escolares de 
informática para as práticas que envolvam os membros da comunidade escolar; 6 – planejar 
e aplicar as técnicas pedagógicas destinadas à difusão do conhecimento e da tecnologia da 
informação; 7 - aplicar exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar e aplicar 
as avaliações; 8 - planejar e executar o plano de trabalho docente de acordo com 
expectativas de ensino e aprendizagem, bem como a rotina pedagógica, avaliações e 
observações; 9 - executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Professor de Educação 
Básica - Língua Inglesa 

1 - preparar e ministrar aulas na educação infantil e no ensino fundamental, transmitindo 
através da adaptação de recursos e métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua 
especialidade, almejando o alcance dos objetivos gerais e específicos da disciplina; 2 - exercer 
as atividades comuns a todas as especialidades do Cargo de Professor de Educação Básica, 
descritas neste anexo; 3 - elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter 
flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores 
respostas nos ensinamentos ministrados; 4 - fazer uso do material didático, sob orientação 
pedagógica para facilitar o ensino aprendizagem e, aprimorá-lo com atividades de apoio e 
materiais auxiliares; 5 - promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, 
com o objetivo de definir os recursos metodológicos; 6 - aplicar exercícios práticos e 
complementares, bem como, elaborar e aplicar as avaliações; 7 - planejar e executar o plano 
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de trabalho docente de acordo com expectativas de ensino e aprendizagem, bem como a 
rotina pedagógica, avaliações e observações; 8 - executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Professor de Educação 
Básica - Educação de 

Jovens e Adultos 

1 - preparar e ministrar aulas previstas na matriz curricular da educação de jovens e adultos, 
transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua 
especialidade, almejando o alcance dos objetivos gerais e específicos da disciplina; 2 - exercer 
as atividades comuns a todas as especialidades do Cargo de Professor de Educação Básica, 
descritas neste anexo; 3 - elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter 
flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores 
respostas nos ensinamentos ministrados; 4 - fazer uso do material didático, sob orientação 
pedagógica para facilitar o ensino aprendizagem e, aprimorá-lo com atividades de apoio e 
materiais auxiliares; 5 - promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, 
com o objetivo de definir os recursos metodológicos; 6 - aplicar exercícios práticos e 
complementares, bem como, elaborar, elaborar e aplicar as avaliações; 7 - planejar e 
executar o plano de trabalho docente de acordo com expectativas de ensino e aprendizagem, 
bem como a rotina pedagógica, avaliações e observações; 8 - executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

Médico - Psiquiatra 
Infantil 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas individuais para 
crianças e adolescentes de ambos os sexos com distúrbios e comportamento e/ou queixas 
de sofrimento mental contribuindo para a desospitalização dos mesmos; 3 - Trabalhar com 
equipe multidisciplinar no acompanhamento dessas pessoas realizando grupos terapêuticos 
e participando de atividades de inclusão social para as mesmas; 4 - Desenvolver e/ou 
participar de Projeto Intersetorial que convocam para promover a Saúde e a inclusão social 
das pessoas portadoras de sofrimento mental e suas famílias; 5 - Prescrever, instruir e 
acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 6 - Responsabilizar-se pelo 
envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 7 - Participar dos processos 
de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e 
preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 8 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 9 - Participar 
das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria 
Municipal de Saúde ou da unidade; 10 - Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e 
supervisionar estagiários e outros profissionais; 11 - Zelar pela limpeza e conservação de 
materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 12 - Executar outras tarefas 
de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

Médico - Psiquiatra 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas individuais para 
adolescentes, adultos e idosos de ambos os sexos com distúrbios e comportamento e/ou 
queixas de sofrimento mental contribuindo para a desospitalização dos mesmos; 3 - 
Trabalhar com equipe multidisciplinar no acompanhamento dessas pessoas realizando 
grupos terapêuticos e participando de atividades de inclusão social para as mesmas; 4 - 
Desenvolver e/ou participar de Projeto Intersetorial que convocam para promover a Saúde 
e a inclusão social das pessoas portadoras de sofrimento mental e suas famílias; 5 - 
Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 6 - 
Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 7 - 
Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças 
infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, 
quando ainda não tenha sido notificado; 8 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área 
específica; 9 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela 
gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 10 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 11 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 12 
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- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Médico - Ginecologista e 
Obstetra 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Desenvolver ações de saúde da mulher 
em todas as fases da vida, desde a infância, passando pela adolescência, fase reprodutiva, 
climatério, menopausa e terceira idade; 3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos 
específicos à especialidade exercida; 4 - Atender no domicílio quando houver planejamento 
da unidade de saúde; 5 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade 
de origem do usuário; 6 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção 
e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas 
adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 7 - Realizar procedimentos 
especializados da área: vulvoscopia, colposcopia, biópsia de colo do útero, vagina e mama, 
eletro e criocauterização do colo do útero e de condilomatoses, colocação e retirada do DIU, 
orientação para colocação e uso de diafragma, de preservativo feminino e masculino, etc.; 8 
- Realizar ações de prevenção e assistência à concepção e anticoncepção com atenção 
especial a prevenção da gravidez na adolescência; 9 - Realizar ações de vigilância 
epidemiológica da saúde da mulher; 10 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área 
específica; 11 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela 
gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 12 - Prestar assistência especifica 
nas questões ginecológicas e obstétricas; 13 - Atuar em equipe multiprofissional e, orientar 
e supervisionar estagiários e outros profissionais; 14 - Zelar pela limpeza e conservação de 
materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 15 - Executar outras tarefas 
de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

Médico - Cardiologista 

1 – Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas em crianças, 
adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 
de saúde; 3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; 4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário; 5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação 
de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 6 - Ser apoio matricial e de capacitação na 
sua área específica; 7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado 
pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 8 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 9 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 10 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Médico - Neuropediatra 

1 – Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas em crianças e 
adolescentes de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde; 
3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 4 - 
Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 5 - 
Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças 
infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, 
quando ainda não tenha sido notificado; 6 - Ser apoio matricial e de capacitação na sua área 
específica; 7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela 
gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 8 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 9 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 10 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 
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Médico - Oftalmologista 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas em crianças, 
adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 
de saúde; 3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; 4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário; 5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação 
de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 6 - Ser apoio matricial e de capacitação na 
sua área específica; 7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado 
pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 8 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 9 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 10 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Médico - Clínico Geral 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas individuais para 
adolescentes, adultos e idosos de ambos os sexos; 3 - Realizar procedimentos de baixa 
complexidade; 4 - Atender no domicílio sempre que houver planejamento específico da 
unidade de saúde; 5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através de detecção e 
notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas 
adequadas para esse fim; 6 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que 
convocado pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da Unidade; 7 - Desenvolver 
e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas 
e suas famílias; 8 - Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; 9 - 
Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros 
profissionais; 10 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipa 
mentos e do local de trabalho; 11 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Médico - Nefrologista 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas em crianças, 
adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 
de saúde; 3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; 4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário; 5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação 
de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 6 - Ser apoio matricial e de capacitação na 
sua área específica; 7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado 
pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 8 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 9 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 10 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Terapeuta Ocupacional 

1 - Preparar e desenvolver programas ocupacionais para pessoas com deficiência ou em 
sofrimento mental, garantindo uma terapêutica que possa desenvolver e aproveitar o 
interesse dos mesmos por determinados trabalhos; 2 - Planejar e desenvolver atividades 
individuais ou em grupos como trabalhos criativos, manuais e outras, para desenvolver 
programas de esclarecimentos e orientações a grupos de interesses específicos, visando 
facilitar a integração social dos portadores de deficiências temporárias ou permanentes; 3 - 
Organizar e executar programas especiais de recreação; 4 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, projetos terapêuticos; 5 - Avaliar, reavaliar e promover alta terapêutica 
ocupacional; 6 - Elaborar diagnóstico, tratamento e prognóstico terapêutico ocupacional; 7 - 
Desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão em serviço; 8 - Emitir 
laudos, atestados e relatórios terapêuticos ocupacionais; 9 - Prescrever e analisar 
órtese/prótese; 10 - Avaliar e executar atividades de assistência em saúde; 11 - Desenvolver 
ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade, nas áreas ambiental, 
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sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 12 - Realizar visitas a domicílios, 
instituições ou equipamentos sociais e participar de reuniões de equipe, com outros serviços; 
13 - Articular, junto às famílias atendidas, os recursos e serviços existentes na comunidade, 
dentro de uma perspectiva de trabalho em rede; 14 - Atender individualmente e em grupo, 
visando à elaboração de novos projetos de vida objetivando a inclusão social; 15 - Participar 
do planejamento das atividades de estagiários e voluntários; 16 - Atuar em equipe 
multiprofissional e orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de 
seus serviços; 17 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 18 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Médico - Veterinário 

1 - Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, realizando 
estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, 
exercendo fiscalização e empregando métodos para assegurar o controle da zoonose, a 
produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade; 2 - Fazer a profilaxia, 
o diagnostico e o tratamento de doenças de animais e, realizar procedimentos clínicos, 
cirúrgicos e anatomopatológicos em animais domésticos; 3 - Realizar a vigilância e controle 
das zoonoses e o controle das populações de animais domésticos, silvestres e da fauna 
sinantrópica; 4 - Realizar supervisão e controle da aplicação de praguicidas e de manejo 
ambiental para o controle de pragas; 5 - Realizar diagnóstico laboratorial de zoonoses e 
outras patologias de animais; 6 - Realizar atividades relacionadas ao controle zoossanitário 
de animais selvagens cativos; 7 - Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média 
e alta complexidade nas áreas ambiental, sanitária e epidemiológica; 8 - Fiscalizar ambientes 
públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde; 9 - 
Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos 
e privados, visando à promoção à saúde; 10 - Investigar surtos, acidentes e ambientes de 
risco e, planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias; 
11 - Promover atividades de capacitação, formação e educação; 12 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços; 13 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 14 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Médico - 
Otorrinolaringologista 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas em crianças, 
adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 
de saúde; 3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; 4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário; 5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação 
de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 6 - Ser apoio matricial e de capacitação na 
sua área específica; 7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado 
pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 8 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 9 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 10 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 
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Médico - Urologista 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas em crianças, 
adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 
de saúde; 3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; 4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário; 5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação 
de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 6 - Ser apoio matricial e de capacitação na 
sua área específica; 7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado 
pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 8 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 9 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 10 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Médico - Reumatologista 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas em crianças, 
adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 
de saúde; 3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; 4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário; 5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação 
de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 6 - Ser apoio matricial e de capacitação na 
sua área específica; 7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado 
pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 8 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 9 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 10 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Médico - 
Endocrinologista 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas em crianças, 
adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 
de saúde; 3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; 4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário; 5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação 
de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 6 - Ser apoio matricial e de capacitação na 
sua área específica; 7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado 
pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 8 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 9 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 10 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

Médico - Cirurgia 
Vascular 

1 – Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas em crianças, 
adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 
de saúde; 3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; 4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário; 5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação 
de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 6 - Ser apoio matricial e de capacitação na 
sua área específica; 7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado 
pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 8 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 9 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 10 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 
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Médico - 
Gastroenterologista 

1 - Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis 
para todas as especialidades do cargo de médico; 2 - Realizar consultas em crianças, 
adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 
de saúde; 3 - Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; 4 - Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do 
usuário; 5 - Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação 
de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para 
este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 6 - Ser apoio matricial e de capacitação na 
sua área específica; 7 - Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado 
pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; 8 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 9 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 10 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Agente Cultural 

1 - Pesquisar e estudar material para projetos culturais e eventos, supervisionando e 
apoiando ações culturais; 2 - Elaborar e executar projetos culturais e, responsabilizar-se pela 
agenda cultural sob os seus cuidados, quanto à sua produção e realização; 3 - Desenvolver 
programas nas áreas de artes e de cultura, objetivando incentivar o uso, conservação e 
preservação cultural e o incentivo artístico; 4 - Planejar, controlar e executar as tarefas 
relativas ao desenvolvimento da política cultural da administração; 5 - Elaborar estudos, 
pesquisas, levantamentos e análises que subsidiem a definição e implantação de planos, 
programas e ações na área da cultura; 6 - Promover e realizar eventos, programas, projetos 
e outros instrumentos de incentivo ao desenvolvimento e preservação da cultura local e 
regional; 7 - Planejar, controlar e executar as tarefas relativas ao intercâmbio entre a 
municipalidade e organismos, grupos e outras instituições dedicadas ao desenvolvimento 
cultural; 8 - Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros 
profissionais na execução de seus serviços; 9 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, 
equipamentos e do local de trabalho; 10 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Analista de Sistemas 

1 - Analisar e estabelecer a utilização de sistemas de processamento de dados; 2 - Estudar e 
pesquisar o desenvolvimento de equipamentos, programas, aplicativos e adequação dos 
sistemas de programação; 3 - Propor a organização e o gerenciamento da informação, de 
modo racional e automatizado; 4 - Elaborar planos e manutenção preventiva e corretiva dos 
sistemas; 5 - Prestar assistência aos usuários; 6 - Atuar em equipe multiprofissional e, 
orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; 7 - 
Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 8 - 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

Instrutor de Prática 
Desportiva 

1 - Promover a iniciação esportiva e treinamento específico junto às crianças atendidas pelo 
município, procurando através desse trabalho enquadrá-las nas atividades recreativas e 
sociais que poderão ser praticadas em contato com a comunidade; 2 - Organizar e incentivar 
a participação das crianças em olimpíadas escolares e outras atividades correlatas que lhe 
forem determinadas; 3 - Exercer serviços no campo da educação física nas suas diversas 
formas de manifestação no âmbito da cultura corporal formal e não formal, bem como, dar 
aulas de atividades físicas e desportivas nas praças de esportes; 4 - Desenvolver trabalhos, 
programas, planos, projetos na sua área de atuação e treinamentos especializados, participar 
de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e 
pedagógicos, todos na área de atividades físicas e do desporto; 5 - Atuar em equipe 
multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 
de seus serviços; 6 - Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local 
de trabalho; 7 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
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Engenheiro de Trânsito e 
Mobilidade Urbana 

1 - elaborar, executar, dirigir e fiscalizar projetos de engenharia de trânsito e mobilidade 
urbana, estudando características e especificações, preparando plantas, orçamentos, custos 
de mão-de-obra, executando cálculos necessários aos projetos, acompanhando as fases de 
execução do mesmo, determinando modificação no projeto inicial, inspecionando a 
execução de projetos, propondo correção e solução de procedimentos; 2 - Participar da 
elaboração dos planos diretores e do planejamento urbano e ambiental; 3 - desenvolver e 
analisar projetos bem como, emitir pareceres técnicos; 4 - desenvolver ou orientar estudos 
preliminares referentes aos projetos e obras de sua área de competência; 5 - analisar e 
coordenar projetos de polos geradores de tráfego, como grandes centros, indústrias, 
shoppings, supermercados e sua inserção no viário da cidade, com o objetivo de viabilizar 
soluções para amenizar os impactos que poderão ser causados no trânsito, inclusive no que 
toca à oferta de contrapartidas tais como vagas para estacionamento, vagas para carga e 
descarga entre outras necessidades do próprio polo; 6 - analisar projetos de desvios de obras, 
desvios de trânsito, interdições de ruas para viabilizar a operação de eventos e obras nos 
locais; 7 - acompanhar e fiscalizar a elaboração de projetos e a execução de obras que 
estejam a cargo da Prefeitura ou firmas contratadas; 8 - elaborar especificações de projetos 
básicos de engenharia e preparar o detalhamento dos mesmos, bem como, elaborar 
documento com informações dos materiais, equipamentos, instalações e demais 
componentes necessários à implantação do projeto. 9 - avaliar projetos de engenharia, 
estimando custos e tempo necessário à realização de cada fase ou etapa dos trabalhos 
previstos; 10 - elaborar relatórios de acompanhamento de execução de obras com a 
indicação dos dados estatísticos, referentes ao desenvolvimento dos serviços e 
considerações a respeito de eventuais discrepâncias entre o planejado e o executado; 11 - 
preparar pastas técnicas para obtenção de recursos externos e processos licitatórios; 12 - 
analisar protocolos e plantas do município, estabelecer diretrizes viárias e, atender e orientar 
o público em geral; 13 - acompanhar e orientar a equipe responsável pelo recebimento e 
coleta das ocorrências dos acidentes de trânsito, e pelo registro desses dados; 14 - analisar 
e atender solicitações geradas pelos agentes de trânsito através de projeto de melhorias ou 
adequações; 15 - Acompanhar a implantação e a manutenção de sinalização viária, no caso 
de projetos mais complexos, seja esta executada pelo município ou por terceiros; 16 - 
Acompanhar a operação de fabricação, equipe e resultado dos projetos; 17 - Realizar análise 
estatística do fluxo veicular, acidentes e outros dados nas diversas vias da cidade elaborando 
relatório; 18 - Atender as demandas de processos, comunicações internas e solicitações 
relacionadas a transporte público; 19 - Identificar e analisar demanda de usuários de 
transporte urbano, realizando programações ou alterando as já existentes. 20 - Pesquisar 
tempo de ciclo de linhas, intervalo, itinerários, frota disponível, entre outros; 21 - Participar 
de reuniões com comunidade, fornecendo avaliações técnicas; 22 - Acompanhar as 
operações de linhas e, analisar dados de pesquisas de demanda de usuários, elaborando 
tabulações e gráficos. 23 - Definir a quantidade de veículos necessários ao bom atendimento 
da demanda normal e em eventos e, realizar programação de transporte urbano; 24 - 
Acompanhar o atendimento e a análise para autorização, licenciamento e transferência aos 
veículos da categoria aluguel; 25 - Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e 
supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; 26 - Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 27 - Executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade 
e ambiente organizacional. 

 


